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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 

XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
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estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações 

tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 

peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a 

sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 72, de 2013)  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 

e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 

e títulos, aos das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 

elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, 

de 1996) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 

tiveram acesso na idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 

anos de idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 

e assistência à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 

educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 

oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
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assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 

1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar 

a universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 

Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados 

na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, 

garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 

sociais e outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

(Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte 

dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, respeitadas as seguintes disposições:  
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I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de 

natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; 

o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a 

e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e 

distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de 

alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados 

nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos 

§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, 

as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da 

Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;   

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do 

inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido 

nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por 

aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao 

disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se 

refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no 

inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 

programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a 

que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste 

artigo será de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   
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VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 

cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os 

valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da 

complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste 

artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais 

do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de 

forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e 

do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado 

nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino 

fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a 

educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois 

terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) 

anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II 

do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 

158 da Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  
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§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que 

preencham os requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, 

tenham recebido recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição 

legal em contrário.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 

206, 208, 211 e 212 da Constituição 

Federal e ao art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 

bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 

forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." 

(NR) 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  
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IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5(cinco) 

anos de idade........................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 

regular." (NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 

financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 

pelas empresas na forma da lei.  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao 

número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 

redes públicas de ensino." (NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 

Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 

respeitadas as seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a 

criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza 

contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 

constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem 

os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os 

incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e 

distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 

ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação 

básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 

da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 

caput do art. 208 da Constituição Federal e as metas de 

universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional 

de Educação, a lei disporá sobre:  
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 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 

recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 

aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de 

estabelecimento de ensino;   

 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

 c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos 

pelas diversas etapas e modalidades da educação básica, observados 

os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as metas do 

Plano Nacional de Educação;   

 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

 e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos 

do inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e 

Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o 

inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em 

cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 

caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 

5º do art. 212 da Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no 

inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos 

por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da 

educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput 

deste artigo será de, no mínimo:  

 a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de 

vigência dos Fundos;   

 b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de 

vigência dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 

reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos;   

 d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do 

ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no 

máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 

considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 

VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do 

caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da 

promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, em 

caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  
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XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput 

deste artigo importará crime de responsabilidade da autoridade 

competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento 

dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da 

qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 

nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 

Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no 

âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no 

âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 

não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere 

o inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das 

matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação 

infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 

(um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no 

segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, 

conforme o inciso II do caput deste artigo, será alcançada 

gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da 

seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do 

caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b 

do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

 a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), 

no primeiro ano;   

 b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 

segundo ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III 

do caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II 

e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:  

 a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

 b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 

segundo ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)    

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado)."(NR)  
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação, mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de 

setembro de 1996, até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda 

Constitucional.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de que trata o art. 

60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; altera a Lei 

n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 

de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 

março de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Complementação da União 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.  

§ 1° A complementação da União observará o cronograma da programação 

financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de 

cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 

31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 

100% (cem por cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.  

§ 2° A complementação da União a maior ou a menor em função da 

diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de 

referência será ajustada no 1° (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente 

subseqüente e debitada ou creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.  

§ 3° O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em 

crime de responsabilidade da autoridade competente.  

 

Art. 7º Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

instituída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por 

cento) de seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 

direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do 

regulamento.  
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Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da 

complementação a que se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual 

beneficiários da complementação nos termos do art. 4° desta Lei, levar-se-á em 

consideração:  

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e 

respectivos Municípios ou por consórcios municipais;  

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de 

habilitação dos professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;  

III - o esforço fiscal dos entes federados;  

IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por 

lei.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados 

apurados no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as 

ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e 

seus Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos 

de atuação prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, 

observado o disposto no § 1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede 

regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em 

escolas especiais ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de 

ensino cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei 

serão considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do 

disposto no art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 

(trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, 

apresentar recursos para retificação dos dados publicados.  

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta 

as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 

da educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  
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VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de 

nível médio, com avaliação no processo.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais 

do ensino fundamental urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator 

específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), 

observando-se, em qualquer hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a 

educação básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino 

fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término 

do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na 

modalidade de educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do 

caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 

observará, em cada Estado e no Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por 

cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


